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FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MALHADA

DOS BOIS/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
0112024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08/2023

PROCESSO LICTTATORIO O8l2o23

Y'
UCiTÂN€T'

No dia 29 dê Janeiro dê 2024, no(a) FUNDO MUNtCtPAL DE ASsÉTÊNclA SOCIAL DE ITALHADA Dos BOISTSE , inscrilo(a) no CNPJ 14.531.150/000'1-36, com

sede à n" CEP - - Malhada dos Bois-SE nesle ato legalmente rcprêsêntado por MARIA HALINE JESUS DOS SANÍOS, portâdoÍ do CPF n" 02094935507, RESOLVE

registrâÍ preÇos para eventual aquisição em face da âpresentâção dâ(s) proposte(s) da(s) empÍesa(s) abâixo qualiÍicade(s)l

ForhêcodoÍ: 19,4í0.406 VICTOR AMARÂL DE OLIVEIRA GO ES CNPJ:49.4í0.406/000í-3í

RêpÍêsontanto: ViclorAmaral d6 Olivêira Gomes

TêhÍonê: (79) 9937-2007

Emeil: jsmaodeobra@outlook.com

Enderêço: AVENIDA ENGENHEIRO GENTIL TAVARES - DE 1/2 A 99998/99999 769 - GETULIO VARGAS, Arac€ju - SE - 4905S260

Item:4 Quântldad.: 1.500.00 Uhldade: UN

DescÍição: BER[4UDA EM MALHA HELANCA

Itêm: 5 Ouantldâdê: 1.500.00 lJnidadê: L,N

OêscÍição: CALÇA Ef, |\4ALHA HELANCA

Mãrca: CB lrodelo: cE Prêço Unitário: R$ 19,00 Vâlor Tolal: R$28 500,00

Marca: CB Modêlo: CE PrêÇo unitário: R$ 31,00 valor Total: R$46.500,00

Totâl: RS 75.000,00

Aos 29 diâs do més de janeiro do ano de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direlo Público, sob CNPJ n'. CNPJ
- 14.531.150/000'1-36, sêdiado à Rua do Comércio no. 171, Centro, Malhêda dos Bois - SE. CEP 49.940.000- Malhada dos Bois, Eslado de Sergipe, âtravés
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISÍÊNCIA SOCIAL, rêprêsêntâdâ pêla Sênhora i/lARlA HALINE JESUS DOS SANTOS secÍetária Municipal,

dorêvânte denominado ORGAO GERENCIADOR, ê a emprêsa VICTOR AirARÂL DE OLIVEIRA GOirES, lnscrlta no CNPJ sob o n'. 49.410.406/0001 - 31,

com sede na AVENIDA ENGENHEIRO GENTILÍAVARES - No 769 casa A, Beirro Getúlio Vargâs, Arâcaju - Sergjpe - 49055-260 neste ato, representada pelo

Sr. VICTOR AMARAL OE OLIVEIRA GOMES, rêsidênte e domiciliâdo na AVENIDA ENGENHEIRO GENTIL TAVARES, Nô 769 casa A, Barrro Getúlio Vargas,
Aracalu - Sergipe - 49055-260, portador da Cédula de identidade No: 40496775 SSP/SE, inscrito no CPF/l\,4F sob o no. 024269565-50, e, daqui por diánte,

denominadâ simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem nos termos da Lei no. '10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal N'. 30/2017

e Decrelo Municipal n'. 101/2020, aplicando-se, no qúe couber, subsidiâriamente, as disposiçôes do Decreto Federêl n" '10.024, de 20 de seternbro de 2019,

Decreto Fedêíâl n' 7.892/2013 e da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alteÍâçóes, íirmar a prêsente ATA OE REGISÍRO DE

PREçOS, cujâ minuta íoi examinadâ pela Assessoria Jurídic€ do Município, medianle as seguintes condiçóês:

As espêcifcâçõês tócnicas constranlês do procêsso em epígrafe, assim como lodas as obrigaçãês e condiçôes descÍitas na minuta da Ata dê Registro dê Preços e na

Propostâ de Prêços integram eslâ ARq indêpêndentêmenlê de hansciÇão.

A validâde deslâ Ata de Regislro de Preços é alé 2910112025 , a,â lat do dia 29101n021 .

ATA OE REGTSTRO OE PREçOS No 0í/2024

PREGÃO ELETRôNICO OE/2023

Estê instrumento guarda inleiíe confomidade com os têrmos do PÍêgão Elelrônico No 08/2023 e seus anexos para regislro dê prêços, do qual é parte

integrante e complementâr, vinculando-se, âinda, à proposta do FORNECEOOR REGISTRÂDO.
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1, DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREçO PETE CONTRATAçÀO OE ÊMPRESA PARA CONFECçÂO DE ITENS DE MALHARIA PARA OS USUÁRlos OO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTENCiÀ SOCIAL - FMAS, conÍormê as êspeciflcaçôes conlidâs no termo de referênciâ do edital do Pregão Elêtrônico N'.08/2023,

pârte integrênte desia ata, essirn como a proposlá vencedorâ, independentemente de transcrição.

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. De acordo com a adjudicâçáo no sile www. (httpJ/www.)licitanet.com,br, segue abaixo o(s) ltem(ns) e quantidade(s) arremâtado(s) pelê empresa, tiâl

c'omo o valor unitário e globâlÍnâl homologado:

EMPRESA: VICÍOR AMARÂL DE OLIVEIRA GOIIES

CtIPJ: itg.,lí0.lo6/000'l €'l

END.: AVENIDA ENGENHEIRO GENTIL TAVARES - OÊ 1/2 A, 769 - , Arâcaju -

Sergipe - 49055-260

REPRESENTANTE LEGAL: VICTOR Ai,IARAL OE OLIVEIRA GOi,IES

FONE/FAX: (79) 9937-2007

E-MAIL: jsmâodeobra@oullook.com

ModêloItem Quant.

í500

í500

UN

UN

Descrição Mârcâ

BERMUDA EM MALHA

HELANCA CB

CALÇA EM MALHA
HELÂNCA

Vâlor Rt: Tolâl R$:

R$ 19,00 R$ 28.s00,00

R$ 46.500.00

R$ 31,00

4 CE

CE

5
CB

2.2. O valor lotâl da presênte Ata de Registro dê Pr6ços á de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS)

3. VALTDADE DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. O prazo de vigência da Atâ de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados ê paíií dâ suê assinatura, conforme legislaçáo

4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

4.1. O Fornecedor regiskado terá o sêu regislro cancelado quando:

í. a) descumprir as condições da Ata de Registro dê PreÇos;

2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

3. c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
4. d) houver râzoes de interesse público.
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4.2. O câncêlamenlo de rêgistro, nês hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a âmpla defesa, será íormâlizado por despacho da PreÍêita Municipal

de Malhêda dos Bois - Sêígipê.

4.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de píeço, qlando o valor registrado tornar-se deÍasado em relação ao mercado. Também

devêrá sêr feito mêdiante rêquerimento, com a documentiaÇão comprobatóía da impossibilidade de mânteÍ o preço e de cumprir o Íomecimenlo, dêsde que

Íeito antes do pedido de fomecimento. Mesmo assim, a Administíaqão avêliârá o pedido, podendo deferir ou indeÍerir seu plêito.

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. EÍetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 15 (quinze) diâs corÍidos, contados do envio dâ Ordem de Fomecimenlo/Empenho, em períeilas

condiçôes, confoíme êspecificáçóes contidas neste Termo, de acordo com a apresentâçáo da amostra a qual foi âprovada. no píazo e locâlconstanles neslê,

acompanhado da rêspectivâ nota fiscâl;

5,2, Os produtos poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especafcações clnstântes nêste TêÍTno e na proposta. devendo

ser substituídos no pÍa2o de 05 (cinco) diâs corÍidos, a contar da notmcâção da Prefeitura, mrrendo todos custos por conta dê Contratâdâ, sem prejuizo da

aplicaÉo das penelidades.

5.3. O recebimanto píovisório ou definilivo do objeto náo êxcluiâ responsabilidade da conkatada pelos prejulzos resultântes da incorrêla execúção do

5,4, Todos os pÍodutos deverão êstâr êm conformidade com o solicitado.

5.5, Sê a Contratada não cumprrr o prazo dê entrêgâ, sem justiÍicaliva íormal aceita pelo Conlratante, dêcâirá seu do direito dê fornecêr os produtos

adjirdicados, suiêitêndo-se as penaladades previstas no edital, sendo convocados os licitantes remanescentes, êm ordem de classiÍcaçáo.

6. DA F|SCAL|ZAÇÃO

6.1. Nos leÍmo§ do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado represêntante para acompanhaÍ e Íiscalizar a entrega dos produlos, anotando em regislro
próprio todas as ocorrências relâcionadas com a execução e determinando o que for necessáíio à regularização de falhas ou defeitos observêdos.

6.1.1. Será anotârá em rêgistro próprio, todas as ocorrências relacionadas âo fomecimento dos píodutos, indicando dia, mês e ano, bêm como o nome dos
funcionários eventualmente ênvolvidos, detêrminando o que for nêc€ssério à rêgularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
aponlamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUTLíBR|O

7.1. Os preços oÍertâdos devem ser apresenledos com a incidência de lodos os tributos, encârgos tÍabalhistas, pÍevidenciários, fscais e comerciais, tâxas,
Íreies, seguros, custos e demeis dêspesas previsíveis quê possrm incidir sobre a realizaÉo do íomecimento, inclusive a margem dê lucro,

7.2. Os págamentos serão realizados em até 30 (trintâ) dias, contados do recebimento dos produlos, conÍormê quantidadê Íomecida e mediânle apresentaçào
das notas frscáis/faluÍás, com o devido atesto do fornecimenlo, através de ordem bané a..para crédito em bânco, agência e @nta @rrente indicado pelo
contratado, devendo Apresentaí, os seguintes documenlos, dentro dos sêus prâzos de validade:

1 . Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda
Estadual;

2. Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda lvlunicipal, expedida pela PreÍeitura Municipal (Sede do
Licitado);

3. Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da
Fazenda Nacional (PGFN);

4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título Vll-A da Consolidação das Leis do
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei No 5.452, de 01/05/43;
5. Certificado de Rêgularidade de Situâção (CRS) para com o FGTS.

7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou nos documenlos perlinentes à conlrataÉo, ou, âinda, circunstància que impeçâ a liquidaÉo da

despesa, como, por exêmplo, obrigação financeira pêndenlê, demrrente de penalidade imposta ou inâdimplência, o pegâmênto Ícará sobÍestâdo alé que â
Conlratada providencie as medidês saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto iniciâÊse-á após a comprovaçáo da rcgulatizaçáo da situação, não
acaríetando qualquêr ônus para a Contratanle.

7-3. Não haverá reâjuste de preços, durante o perÍodo contratâdo, excelo em caso superveniente de Íato excepcionalou imprevisível

8. sÃo oBRtGAçoEs Do CoNTRATANTE:

8.1. Receber o objeto no prêzo e condiçóes êstâbelecidâs no edital e seus anexos;

8.2. Verificar minuciosâmente, no prazo lixado, a conÍormidêdê dos bens recebidos provisoriamentê com âs êspeciÍicâçôes conslântes do editâl e da
propostâ, parâ fins de êceitacáo e recebimenlo deíinitivo;

8.3. Cornunicar a Contratada, por escrito, sobre impeíeiçôês, felhas ou irÍeguleridedes vêraflcâdes no objeto fomecido, parê que seja substituÍdo, repaíado
ou conigido;

8.4. Acompânhar e liscâlizar o cumpímento das obrigaçôes da Contratada, através de s€rvidor especialmentê designado;

8.5. Efeluar o pagâmento da Contratada no valor correspondente âo fornecimsnto do objeto, no prazo e forma estabelecidos no êdltâl e seus ânexos;

8.6 O MUNICIPIO não rêsponderá por quâisquer compromissos assumidos pela ConÍâtâda com terceiros, âinda que vinculados à execução do prêsênts

documenlo, bem como por qualquer dâno câusâdo a terceiros em decorrência de ato da Contralada, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

9. SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

9.1. A Contralâda deverá cumprir todas as obrigaÉes constântes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivâmente seus os riscos e as
despesês dêcorÍentes dã boa e pêrfeita exêcuÉo do objeto ê, ainda:

9.2. Eíetuar a enlrega do objêto no prâzo máxjmo de até '15 (qúinzê) dias corÍidos, em períeitâs condiçôes, mnform€ especificâções, prazo e locâlconslantes
no editâlê seus enexos, acompânhedo da respêctiva nota Ílscâl;

9.3. ResponsebilizaÊse pelos vícios ê danos decorÍêntes do objeto, de âcordo com os ârtigos 12,13 e 17 a 27, do Código dê Defesa do Consumidor (Lêi n.
8.078, dê 1990);

9.4. Subslituir, reparaÍ ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixsdo nestê documenlo, o objêlo com avarias ou defeitos;

9.5 Mant€r, durante loda a êxecuçáo do contrato, em compatibilidade com âs obrigaÇões assumidas, todas as condiçôes de habililaÉo e qualificâÉo exigadas

na licitação;

9.6. Cumprir com a legislaçâo vigente ineíente ao objeto, inclusive com lodos os encargos lributários, frscâis, lÍabalhista, clevendo a.caÍ ainda, com todâs ás
despesas e custo necêssários ao cumprimento do objeto.

9.7. lndicar prêposto para reprêsântá-la durante a êx6cução do fomêcimento.

9.8 Não sêrá âdmitida â subcontralação do objêto licilado.

10. DAS SANçÓES ADMTNISTRATTVAS

'10.1. A liciiente que, dentro do prazo de validede de sua proposta, negar-se a assinar o Contrato, deixar de entÍegar a documentaÉo exigida no cêrláme,
apresentar documenlação falsâ, ensejar o retârdemênto dâ exêcução de seu objeto, não mantivêr a proposta, ÍalhaÍ ou fraudaí ôo íornecimento do objelo
licitado, comportâÊsê dê modo inidôneo, fizsr declarâçâo fâlse ou cometer fraudê frscal, gerantido o direito à ampla deÍesa, Ícará impêdida de licitar e
conÍalêr com o Municlpio de Malhade dos Bois - Estado de Sergipe, pelo prazo dê até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multâs previstas neste Edital e no
conlralo e das demais @minaçóes legâis;

10.2. Pelo atraso injustiÍicado, pela inexecução totial ou parcial do objeto pactuado, conÍorme o caso, o lúunicípio de Mâlhâda dos Bois poderá aplicar a
Contratâdâ as seguintes sançôes, garanlida a pftávie dêfesa:
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'1. Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 1O% (dez por cento) sobre o

valor totel do fornecimento, em decorrência de atraso injustiÍicado na entrega dos equipamentos;

2. Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo.

10.3. As multas estabelecidas seráo entendadás como independentes, podendo ser cumulâlivas, sendo descontadâs dos pagamenlos devidos pela Prefeiturâ

ou da gâranüa prestada ou ainda cobradas judicialmente;

10.i1. Se a licitante vencedorê não recolher o valor da multa compensatória que porventura for âplicãda, dentro dê 05 (cinco) diâs úteis a contaí da data da
intimação, seaáo então acÍescidos osjuros moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês;

10.5. O náo compêrecimento injusliÍ16âdo para assinar o ContGto dentÍo de 05 (cinco) dlas úteis, contados dâ notiÍlcâÉo êscritia, câreclerize o
dêscumprimênto total da obrigação assumida com a propostâ, sujeitando-se a licitantê faltosa ao pagamento de uma multa êquivâlenle a 10% (dez por cento)

sobre o valor total do respeclivo instrumento, sem prejuízo das demais sânções legais previstâs nesta cláusula e na legislação pertinente;

10.6. Aplicám-se nos casos omissos as normas da Lei nô. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações posteriores, e Decreto Municipâl n". 101, de 29 de
julho de 2020.

11. DAS VEDAçÕES

11.1. É vêdado à Contratâda:

,|1.1.1 Caucionar ou utilizâr esla Ata de Registro de Preços pam quâlquer operêção financêrra;

11.1.2. lntêrromper a execução contratual sob â alegaçáo de inadimplemento por parte dê Contratante, salvo nos casos previstos em lêi

12. DAS ADESÔES A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

12.í. Será vedada â carona

13. DO CASOS OMISSOS

13.1. Os câsos omissos serão decididos pele Contrãtanlê, segundo es disposiçô€s contidas na Lei Nó 8.666, de 1993, na Lei No 10.520 de 2002 ê demais

normâs íêdeGis de licitaçôes;

14. DA PUBLTCAçÃO

14.1. A publicação do êxtrato da Ata de Registro de Preços dêverá de rêalizada na lmprense OÍicial, na Íorma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n' 8.666/93, áté o

quinto dia útil do mês subsequente ao de sua êssinalura.

15. DO FORO

15.1. Parê diíimir, na êsfera judicial, ãs queslões oriundas da presenle Atâ de Regislro de Preços será competente o Foro de Cedro de Sáo Joáo, Eslado de

Sergipe, com a Íenúncia a quâlquer outro, por mais especial que seja.

15.2 E pâra írmeza e como prova de âssim haverem, êntre si, ajustado, foi lavrada a presente ala dê registro de preços que, lida e achada conÍorme, ê

essinâdâ em 02 (duas) viâs, de iguâl teor e lorma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abêixo nomêêdes, lendo sido erquivada uma viâ

na Comissão permanente de LicitaÉo destê Município.

https://dvTrsT8smtpxS.cloudÍronl.neVreports/pregao/79706/completo_relatorio_âta_registrolereco_completo_85450332320.htm1 5/6

Malhada dos Bois/SE,29 de Janeiro de 2024. I



VICTOR AMARAL OE OLIVEIRA GOMES

CNPJ sob o n'. 49.410.406/0001 - 31

FORNECEDOR REGISÍRADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF:

30101 124. 09,12

IIARIA HALINE JE§US DOS SANTOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgáo gerânciador

LICITANET - Alâ dê Registro de Preço

SANTOS

2-

Nome

CPF:

A presenle Ata de Regislro de PreÇos, após lida e achada conforme, é asslnâda pêlas partes

MARIA

do FMAS

49.4í0.406 VICTOR AMARÁL DE OLÍVEIRA GOMES

49.410.406/0001n1

g6",rruh

oocummto.sri€do dialrhê.t.
\rtroRÀllt 

^L 
t€ otrGn^ @rEs

Drb ro/0 !/2024 oe:rs: re{3oo
Ve.iíq!ê.m htçsr/valid.r iii.gov.h.
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